
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 1º DE FEVEREIRO  DE 2006

A D I T A M E N T O 
(Parte Integrante ao BG nº 023, de 1º FEV 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
10.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

11.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 086 , de 18 JAN 2006

EMENTA: Dispõe sobre a implantação, manutenção, regulamentação e  operacionalização  do  Sistema  de  informa-
                   ções, Monitoramento e Avaliação de Resultados – SIMAR –, define responsabilidades e dá outras  provi-
                   dências.

 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, objetivando regulamentar o funcionamento do 

SIMAR, e em conformidade com o disposto no Art. 16 do Decreto Estadual nº 26.868, de 30 JUN 04, 

R E S O L V E: 

I  -  Implantar  o  Sistema de  Informações,  Monitoramento  e  Avaliação  de  Resultados  -  SIMAR nos  Territórios,  Áreas  e 
Circunscrições de Segurança compatibilizadas dos Órgãos Operativos das Polícias Civil e Militar e Corpos de Bombeiros Militar do 
Estado de Pernambuco compatibilizados pelo Modelo de Gestão Integrada.
 

CAPÍTULO I
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS.

 
Art. 1º. A implantação, manutenção, regulamentação e operacionalização do SIMAR, seguem o disposto nesta Portaria.

Art. 2º. O SIMAR, instituído pelo Art. 16 do Decreto Estadual nº 26.868, de 30 de junho, é parte integrante do Modelo de 
Gestão  Integrada,  e  se  constitui  de  um  sistema  informatizado  de  gerenciamento  de  resultados  das  ações  integradas  com  coleta, 
processamento, monitoramento e avaliação de indicadores, com abrangência em todo o território do Estado de Pernambuco.
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Art. 3º. O SIMAR será administrado pela Unidade do Sistema de Informações, Monitoramento e Avaliação de Resultados 
pertencente à Gerência de Prevenção e Articulação Comunitária - GPAC, subordinada à Gerência Geral de Articulação e Integração 
Institucional e Comunitária da Secretaria de Defesa Social cujas atribuições são as constantes do Art. 5º desta Portaria, bem como das 
dispostas no Item 6, inciso XXXIX do Anexo I do Decreto nº 26.998, de 05 AGO 04 (Manual de Serviços da Secretaria de Defesa Social).

Parágrafo Único. A administração dos parâmetros do Sistema, perfis de usuários e senhas de acesso, do SIMAR, é atribuição 
exclusiva da Unidade do Sistema de Informações, Monitoramento e Avaliação de Resultados.

 
CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES
 

Art. 4º. O SIMAR tem como finalidades:

I. Dotar a Secretaria de Defesa Social de uma ferramenta dinâmica de gestão capaz de armazenar, processar, monitorar e avaliar 
os indicadores de Participação da Sociedade, Integração Operacional,  Programas Preventivos e Ocorrências Prioritárias desenvolvidas 
pelo Modelo de Gestão Integrada;

II. Assessorar o Secretário de Defesa Social e a Gerência Geral de Articulação Institucional e Integração Comunitária -GGAIIC 
na tomada de decisões com base em informações coletadas pelos Conselhos da Paz por Circunscrição (CONPAZ);

III. Acompanhar a evolução dos indicadores de desempenho: Participação da Sociedade, Integração Operacional, Programas 
Preventivos e Ocorrências Prioritárias, através dos Relatórios de Desempenho por Circunscrição (Anexo I);

IV. Acompanhar os resultados alcançados pelas ações integradas das Polícias Militar e Civil, e Corpo de Bombeiros Militares 
nos 5(cinco)  Territórios,  26(vinte  e seis)  Áreas e 217(duzentas  e dezessete) Circunscrições de Segurança do Estado,  bem como nas 
subdivisões subseqüentes, quando houver;

V. Acompanhar e subsidiar a atuação integrada dos Órgãos Operativos com os CONPAZ por Circunscrição;

VI. Fomentar a implantação de uma administração gerencial com foco no cidadão e nos resultados.
 

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES
 

Art. 5º.À Unidade do Sistema de Informações, Monitoramento e Avaliação de Resultados -SIMAR compete:

I.  Subsidiar a Gerência Geral de Articulação e Integração Institucional  e Comunitária no assessoramento do Secretário de 
Defesa Social em nível estratégico;

II. Cadastrar os relatórios de desempenho por circunscrição;

III. Arquivar os originais dos Relatórios de Desempenho por Circunscrição, por um período de 12(doze) meses encaminhando 
uma cópia xerografada à Gerência de Proteção Participativa do Cidadão (GPPC);

IV. Encaminhar aos Gestores de Área os Formulários dos Relatórios de Desempenho;

V. Emitir normas gerais de orientação para o preenchimento dos Relatórios de Desempenho (Anexo I);

VI. Realizar até o dia 25(vinte e cinco) de cada mês a digitação das informações contidas no Relatório de Desempenho por 
Circunscrição dos CONPAZ;

VII. Encaminhar à Gerência de Tecnologia da Informação (GTI), as solicitações de alteração de software, quando for o caso;

VIII.  Acompanhar e avaliar os resultados das ações integradas obtidas do Modelo de Gestão Integrada, através das ações 
constantes nos Relatórios de Desempenho por circunscrição;

IX. Propor e participar ativamente dos treinamentos que se fizerem necessários aos integrantes dos Órgãos Operativos, na 
utilização adequada do sistema;

X. Encaminhar a GGAIIC, para conhecimento e providências, relatório mensal identificando as 3 (três) circunscrições com 
melhor desempenho por cada Território de Segurança, bem como todas as que estiverem abaixo do conceito BOM.

Art. 6°. Aos Gestores de Territórios compete:
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Supervisionar as ações dos Gestores de Área e Circunscrição no planejamento, organização, acompanhamento, fiscalização, 
promover a sistematização, padronização e integração das ações do Modelo de Gestão Integrada, além de gerenciar e controlar os dados 
estatísticos de sua responsabilidade, quanto aos resultados apresentados através do SIMAR, atuando de maneira preventiva e comunitária.

Art. 7º Aos Gestores de Área de Segurança compete:

I. Garantir a distribuição dos formulários dos Relatórios de Desempenho por Circunscrição aos Gestores de Circunscrições;

II. Coordenar, após a reunião do CONPAZ, o recebimento dos Relatórios de Desempenho por Circunscrição, contendo os 
indicadores coletados em cada Circunscrição de Segurança;

III.  Comunicar  a  Gerência  Geral  de  Articulação  Integração  Institucional  e Comunitária  (GGAIIC) as  movimentações dos 
Gestores de Territórios, Áreas e Circunscrições de Segurança, para atualização do cadastro no SIMAR.

Art. 8º. Aos Gestores de Circunscrição de Segurança compete:

I.  Participar do preenchimento das informações solicitadas no Relatório  de Desempenho por  Circunscrição produzido nas 
Reuniões dos CONPAZ, conforme instruções do Anexo I desta Portaria;

II.  Apresentar mensalmente ao CONPAZ o acompanhamento das atividades desenvolvidas (Relatório  de Desempenho por 
Circunscrição) no mês anterior de cada circunscrição,

III. Participar ativamente das reuniões do CONPAZ de sua respectiva circunscrição;

IV.  Informar ao respectivo Gestor de Área, por  meio de cópia do relatório  da reunião do  CONPAZ, as principais  ações 
implementadas no âmbito da Circunscrição, bem como os resultados alcançados;

V. Encaminhar uma via do Relatório da reunião do CONPAZ aos Gestores de Área de Segurança e outra devidamente assinada 
pelos representantes e seu Gestor de Área à Gerência de Prevenção e Articulação Comunitária (GPAC), até o 5°(quinto) dia útil após a 
reunião de cada mês, para que suas informações possam ser cadastradas pela Unidade SIMAR.

Art.9°. À Gerência de Tecnologia da Informação compete:

I. Proceder às solicitações de alteração do software encaminhadas pela GGAIIC;

II. Assessorar os operadores do sistema nas questões e problemas relacionados ao software;

III. Garantir o perfeito funcionamento do software, realizando o devido armazenamento dos dados e informações produzidos 
pelo SIMAR;

IV. Desenvolver, disponibilizar e manter atualizado o Manual do usuário do SIMAR.
 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 10. O acesso ao SIMAR, respeitadas às hierarquias e segurança, se dará de forma automatizada, por meio da rede mundial 

de computadores, disponibilizado através da página oficial da Secretaria de Defesa Social.

Art. 11. As orientações para o preenchimento dos Relatórios de Desempenho por Circunscrição serão descritas no anexo I 
desta Portaria.

Art.12. O perfil de acesso ao sistema será liberado, de acordo com as reais necessidades de cada usuário, justificado através de  
solicitação à Gerência Geral de Articulação Institucional e Integração Comunitária.

Art.13. O presidente do CONPAZ por Circunscrição, juntamente com os Gestores de Circunscrições, procederá ao término da 
Reunião  ordinária  mensal  o  preenchimento  dos Relatórios  de Desempenho por  Circunscrição de coleta  de indicadores  referentes  às 
informações do mês anterior ao que estiver sendo realizada a reunião do CONPAZ.

Art.14.  O Sistema de Informações Monitoramento e Avaliação de Resultados  ser avaliado a cada ano,  de acordo com as 
necessidades gerenciais do Secretário de Defesa Social.
 

João Batista Meira Braga
Secretário de Defesa Social
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7. CAMPO: OBSERVAÇÕES;
 

Neste campo conterá sugestões ou observações referentes à reunião realizada pelo CONPAZ, como também, sobre os itens que 
compõem o Relatório de Desempenho.
 
8. CAMPO: REPRESENTANTES
 

Neste campo conterá as assinaturas dos participantes  da Polícia Civil  e Militar,  Corpo de Bombeiros Militar  e Secretaria 
Executiva de Ressocialização por ocasião de sua participação na reunião do CONPAZ, quando assim se fizerem presentes.
 
OBS:
 
• As assinaturas do Comandante e Seccional da área serão realizadas após a reunião do CONPAZ, objetivando terem conhecimento das 
ações da área de sua responsabilidade;
• As assinaturas serão realizadas acima dos respectivos nomes, por extenso e identificados em letra legível e de forma, para o melhor 
cadastramento do Sistema SIMAR.
 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
 

Os critérios de desempate serão de acordo com o melhor o resultado obtido em cada índice componente do IGI, de acordo com 
a seqüência abaixo:

1. IOP – Índice de Ocorrências Prioritárias;
2. IPS – Índice de Participação da Sociedade;
3. II – Índice de Integração;
4. IPP – Índice de Programas Preventivos.
Em caso da permanência de empate, após a análise dos resultados nos índices supracitados, as circunscrições serão contempladas com o 
mesmo conceito na computação final.
 
10. DÚVIDAS/SUGESTÕES
 

Qualquer dúvida ou sugestão quanto ao Sistema de Informações, Monitoramento e Avaliação de Resultados – SIMAR poderá 
ser  encaminhada  através  dos  telefones  33035122/33035124/33035125,  FAX:33035122/33035129/33035138  ou  pelo  e-mail 
simar@sds.pe.gov.br.
 

João Batista Meira Braga
Secretário de Defesa Social

(Transcrito do DOE nº 014, de 20 JAN 2006)

4ª P A R T E

IV - Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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